CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – DESENVOLVIMENTO DE WEBSITE

DEFINIÇÃO: Esse contrato visa documentar a prestação de serviços, previamente combinada entre CONTRATADO e o CONTRATANTE, contendo todas as informações acerca do serviço a ser prestado, do produto final a ser entregue ao CONTRATANTE, dos recursos necessários para a execução do serviço, bem como a descrição das condições de pagamento e prazos previamente definidos.

CONTRATADO: O webdesigner autônomo Alexandre Alves Godoy Krecke, solteiro, RG nº 2.343-146 SSP/DF, CPF nº 002.669.531-66, endereço SHIN QL 12 Conjunto 1 Casa 13 Lago Norte - Brasília-DF, CEP 71.525-215. 

CONTRATANTE: O servidor público federal e professor Antônio Carlos Costa d’Ávila Carvalho Júnior, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.760.877-7 (SSP-PR) e do CPF nº 731.347.409-15, residente e domiciliado à Quadra 201, Lote 07, Apartamento 702, em Águas Claras – Distrito Federal, no CEP 71.937-540. 

I – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

I.1 – O serviço a ser prestado pelo CONTRATADO é o desenvolvimento do website do CONTRATANTE, com o objetivo de aumentar o relacionamento online com seus alunos e eventuais parceiros profissionais, oferecendo material de apoio às aulas, quaisquer materiais relevantes ao público-alvo, de entretenimento, além de divulgar os serviços do CONTRATANTE através da internet. 

I.2 – O desenvolvimento do projeto pelo CONTRATADO dar-se-á a partir de informações cedidas pelo CONTRATANTE, tais como: conteúdo, imagens, dados profissionais, etc.

II – DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

II.1 – São obrigações do CONTRATADO 

a) entregar ao CONTRATANTE um website que atenda as exigências do CONTRATANTE, utilizando recursos que facilitem a navegação entre as páginas, o tratamento de imagens, a codificação e a programação visual, oferecendo ao projeto usabilidade, tecnologia e design diferenciado. 

b) prestar os serviços que são objeto do presente contrato com a competência e diligência adequadas ao cumprimento desta, defendendo os legítimos interesses e expectativas do CONTRATANTE. 

c) comunicar ao CONTRATANTE, após a respectiva verificação, qualquer circunstância que possa condicionar o regular desenvolvimento do projeto. 

d) não divulgar, disponibilizar ou comunicar a terceiros, sem expresso consentimento do CONTRATANTE, qualquer informação recebida, bem como elementos gráficos ou estudos relacionados com o projeto. 

II.2 – Entre as obrigações do CONTRATADO não está incluída a execução dos serviços decorrentes de manutenção técnica e/ou inserção de conteúdo após o prazo estipulado para a entrega final do projeto. 

II.3 – São obrigações do CONTRATANTE 

a) fornecimento ao CONTRATADO de todas as informações e elementos necessários ao início e ao desenvolvimento do projeto, em suporte digital compatível com plataformas Windows ou Machintosh, dentro de um período de tempo razoável para evitar atrasos ou interrupções dos prazos estabelecidos. 

b) cumprir os prazos estipulados neste contrato, para pagamentos e entrega de material. 

c) fornecer, em formato digital, todo o material complementar como vídeos, imagens, textos (sendo que os textos de qualquer natureza entregues devem estar em formato editável e reutilizável por cópia) e fotos que sejam necessários à elaboração do site. 

II.4 – O CONTRATANTE é livre para sugerir todo e qualquer conteúdo informativo de suas páginas, sendo ela integralmente responsável pelos efeitos provenientes destas informações, respondendo civil e criminalmente por atos contrários à lei, propaganda enganosa, atos obscenos e violação de direitos autorais. 

III – DOS PRAZOS 

III.1 – O prazo total de desenvolvimento do website será de, no máximo, 45 dias, contados a partir da efetivação do pagamento da primeira parcela referente ao projeto objeto deste contrato. 

III.2 – O prazo máximo previsto para entrega dos materiais solicitados (textos, imagens, vídeos, gráficos entre outros) será de 7 dias após a assinatura deste contrato. 

III.3 – Quaisquer atrasos na entrega destes materiais acarretarão em prorrogação do prazo de entrega na mesma proporção dos atrasos em questão. 

III.4 – Os materiais entregues pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO deverão ser relacionados em documento próprio ao qual, mediante a referida entrega, será dado o “recebido” pelo CONTRATADO.

III.5 – A vigência do presente contrato se inicia no momento de sua assinatura por ambas as partes interessadas, podendo ser modificado em decorrência de imposição legal, motivo de ordem técnica ou de comum acordo entre as partes, por meio de termo aditivo, podendo implicar na alteração de seu valor. 

IV – DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 

IV.1 – Para a formação do website, serão desenvolvidos e implementados os seguintes elementos:

a) 1ª FASE

a.1) coleta do material pertinente junto ao CONTRATANTE. 

b) 2ª FASE

b.1) desenvolvimento do layout (programação visual) em modo de telas estáticas (tela de abertura e modelos de telas internas - sendo uma por seção) para aprovação por parte do CONTRATANTE.

c) 3º FASE

c.1) registro de domínio no Registro.br (www.NOMEDODOMÍNIO.com.br) e contratação do serviço de hospedagem a ser efetuado (serviços burocráticos e técnicos) pelo CONTRATADO. 

c.2) a empresa contratada será a InSite Hospedagem/UOL Host e o plano adquirido será o Plano Fit. 

c.3) Todas as despesas decorrentes do registro/manutenção de domínio e hospedagem, bem como a efetuação dos respectivos pagamentos, são de responsabilidade do CONTRATANTE. 

d) 4ª FASE

d.1) codificação do design aprovado em linguagens HTML, CSS e Javascript;

d.2) implementação da plataforma CMS (Content Management System) em linguagem PHP (será utilizada a plataforma open source Wordpress, versão 2.9) para possibilitar a atualização dinâmica das informações do site pelo próprio CONTRATANTE;

d.3) configurações necessárias de acordo com o projeto e layout desenvolvidos nas fases anteriores;

d.4) instalação e eventuais modificações de plugins para preencher determinadas necessidades de funcionamento do site (formulário de contato etc). 

e) 5º FASE

e.1) realização de debugs (testes) pelo CONTRATADO;

e.2) aprovação final por parte do CONTRATANTE ; e 

e.3) lançamento do site. 

IV.2 – Caso, por motivos de atraso na entrega do conteúdo por parte do CONTRATANTE ou de qualquer outro motivo que seja de sua responsabilidade, o prazo estabelecido para o desenvolvimento do website necessitar ser ultrapassado, será elaborado orçamento, para aprovação pelo CONTRATANTE, referente ao pagamento de horas adicionais, sendo o valor da hora pré-fixado em R$ 40,00. 

V – DAS SEÇÕES E SUBSEÇÕES DO WEBSITE

V.1 – O projeto conterá, no ato da entrega do site pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE, as seguinte seções, sendo que cada seção corresponde a 1 (uma) página: 

a) “home” (página principal) com textos/fotos/vídeos de assuntos diversos;

b) vídeos;

c) fotos;

d) questões de provas (respostas a questionamentos/dúvidas de alunos);

e) sobre o professor;

f) formulário de contato.

g) textos sobre conteúdos diversos;

h) relacionamento com alunos (turmas em andamento);

i) venda de livros/cursos/palestras (não envolvido sistema de e-commerce)

V.2 – O CONTRATANTE está ciente de que o CONTRATADO somente desenvolverá os itens do site que constarem neste contrato. Qualquer pedido adicional será cobrado separadamente, mediante prévia autorização do CONTRATANTE. 

V.3 – Sendo necessário realizar a digitalização de imagens, a produção de conteúdo, a conversão de arquivos, a digitação de textos e/ou outros serviços não previstos nesta proposta, esses serão cobrados à parte, mediante prévia autorização do CONTRATANTE, como serviços complementares; 

VI – DOS VALORES E FORMAS DE PAGAMENTO

VI.1 – Pelos serviços prestados, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais) em até 2 parcelas de R$ 1.000,00 (um mil reais), sendo a primeira a vencer após 7 dias da assinatura deste contrato e a outra na entrega final dos serviços previstos no presente contrato. 

VII – DO NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES

VII.1 – O não pagamento das parcelas acordadas, sujeitará o CONTRATANTE ao pagamento de multa moratória e não compensatória no valor de 5% (cinco porcento) sobre o valor do débito, além de juros de mora de 0,2% (zero vírgula dois porcento) ao dia. 

VII.2 – O não cumprimento das obrigações assumidas pelo CONTRATADO no presente contrato o sujeita ao pagamento de multa no valor equivalente ao valor dos serviços pactuados e efetivamente pagos pelo CONTRATANTE.

VIII – DA RESCISÃO CONTRATUAL

VIII.1 – Em caso de rescisão contratual unilateral, por desistência ou demais motivos pessoais por parte do CONTRATANTE, não ocorrerá a devolução de qualquer valor já efetivamente pago por parte do CONTRATADO. 

VIII.2 – O CONTRATADO poderá extinguir o presente contrato, a qualquer tempo e, mediante prévia notificação ao CONTRATANTE e devolução de 50% do valor dos pagamentos já efetuados, sempre que, a seu critério, considerar caracterizado algum tipo de infração aos dispositivos constantes deste presente contrato. 

VIII.3 – Se até a data de vencimento estipulada, o CONTRATANTE não efetuar os pagamentos devidos, estará sujeito, imediata e independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: 

a) ao pagamento, de uma só vez, do débito total composto pelas parcelas em atraso, mais multas previstas no “item VII.1” do presente contrato; 

b) paralisação imediata do desenvolvimento do projeto, até que o pagamento seja regularizado, sem nenhum prejuízo para o CONTRATADO. 

VIII.4 – O presente contrato poderá ser rescindido por extinção de qualquer das partes, decretação de concordata ou falência; decurso natural do prazo, caso não seja renovado automaticamente; denúncia manifestada expressamente pela parte interessada à parte infratora, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, nos casos em que não for respeitada, pela parte infratora, qualquer uma das cláusulas anteriores. 

IX – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

IX.1 – As partes são contratantes totalmente independentes, sendo cada uma inteiramente responsável por seus atos, obrigações e conteúdo das informações prestadas, em toda e qualquer circunstância, visto que o presente instrumento não cria relação de parceria, emprego e nem de representação comercial entre elas, e nenhuma delas poderá declarar que possui qualquer autoridade para assumir ou criar qualquer obrigação, expressa ou implícita, em nome da outra, e nem representá-la sob nenhum pretexto e em nenhuma situação. 

IX.2 – O não exercício por qualquer das partes de direitos ou faculdades que lhe assistam em decorrência do presente contrato, ou a tolerância com o atraso no cumprimento das obrigações da outra parte, não afetará aqueles direitos ou faculdades, os quais poderão ser exercidos a qualquer tempo, a exclusivo critério do interessado, não alterando as condições neste instrumento estipuladas. 

IX.3 – A impossibilidade de prestação do serviço causada por incorreção em informação fornecida pelo CONTRATANTE ou por omissão no provimento de informação essencial à prestação, não caracterizará descumprimento de obrigação contratual pelo CONTRATADO, isentando-o de toda e qualquer responsabilidade. 

IX.4 – Fica eleito o foro de Brasília-DF para decidir qualquer litígio decorrente do presente instrumento. 


Justo e acordado o presente instrumento de documentação, CONTRATANTE e CONTRATADO assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma. 

Brasília (DF), 5 de fevereiro de 2010.

_____________________________________________________

ALEXANDRE ALVES GODOY KRECKE

CONTRATADO

______________________________________________________

ANTONIO CARLOS COSTA D’ÁVILA CARVALHO JÚNIOR

CONTRATANTE

